
JPR.EFEJlTUR.A MUNICJlPAL DE lBOTUCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 35 1/19 

Contrato/Ad itivo nº 261/2022 
Processo Adm inistrativo nº. 49.307 /2022 - Anexado ao de nº 36.662/20 19 - Pregão 336/20 19 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: AL TRISTÃO - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS DE CONTROL E DE ACESSO JUNTO 
AO AEROPORTO MUN ICIPAL "TANC REDO DE ALME IDA NEVES" 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pe lo presente instru mento particular de contrato de prestação de se rviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa juríd ica de direito púb li co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº I 00, insc rita no CNP J sob o nº 46.634. 1Ol/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.OI I de I 6 de setembro de 20 14, rep resentado pelo Secretá ri o Municipal de Infraestrutura, RODRIGO 
COLAUTO T ABORDA, bras il eiro, res idente e dom ici li ado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 40.3 81.142-
9 e do C PF/MF sob nº 3 10.070.518-17, e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa AL TRISTÃO - ME, 
dev idamente insc rita no CN P J/M F sob nº. I 8.825.806/0001 -84, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Joao 
Guimaraes Carmelo, nº 167, Jd Aeroporto, neste ato representado por seu representante lega l abaixo ass in ado, com base 
no processo administrati vo e pregão aci ma menc ionado, e a inda com fundamento nas di spos ições da lei federal nº. 8.666 
de 2 1 de junho de 1.993 têm entre s i, como j usto e avençado, o presente in strumento que mutuamente ace item e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 07 de outubro de 20 19, nos autos do processo administrat ivo ac ima descrito, pelos 
mot ivos devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) meses, de 07/10/2022 
a 06/10/2023, reajustando o va lor contratado confo rme prev isto no contrato com base na var iação do IG P-M/ FG V 
passando a vigorar com o va lor mensa l de R$ 12.828.58 (doze mil oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito 
centavos), sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá prestar garantia contratua l no va lor de R$ 7.697, 15 (Sete 
mil, se iscentos e noventa e sete reais e quinze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as dema is cláusulas do instrumento principal, ora aditado . 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu , 2 8 SH 2022 

SECRETÁR IO 

TESTEMUNHAS : 
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Contratada 

Fábio Alexa re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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